
Intervenção na Conferência “Inteligência Artificial e 

Tribunais” 

 

 

É  com enorme satisfaça o e empenho que participo na abertura neste 

simpo sio dedicado ao papel da intelige ncia artificial no futuro dos 

tribunais, organizado pelo CSM e pelo Centro Nacional de Inovaça o 

Jurí dica. 

Vivemos um tempo em que a tecnologia deixou de ser um mero 

instrumento auxiliar para se tornar parte integrante das estruturas que 

sustentam a vida em sociedade. 

A intelige ncia artificial — outrora uma ficça o cientí fica — esta  hoje 

presente em a reas ta o diversas como a medicina, a indu stria, a educaça o, 

a comunicaça o social e ate  em muitas atividades criativas que se julgava 

apenas poderem ser levadas a cabo pelos humanos. 

O poder judicia rio na o sera  uma exceça o. Ou melhor ja  na o e  uma 

exceça o. É  uma realidade em acelerada construça o, cuja progressa o e  

impara vel. 

O futuro da intelige ncia artificial nos tribunais na o e  uma questa o de 

“se”, mas de “como”. 

Na o se trata de escolher entre aceitar ou rejeitar a tecnologia, mas de 

saber o modo como a vamos integrar no funcionamento do sistema 

judicia rio. 

Hoje ja  na o tenho a mesma reaça o, quando o Dr. Jose  Magalha es, ha  umas 

boas de cadas, num almoço de umas quaisquer confere ncias, pela 

primeira vez. me falou com entusiasmo na Internet, e eu dei-lhe a mesma 

credibilidade que daria a uma proposta de uma caça aos gambozinos. 

Hoje a intelige ncia artificial e  utilizada na o so  nos serviços de assessoria 

de muitos tribunais que apoiam os juí zes em mu ltiplos paí ses e 

jurisdiço es espalhados pelo mundo, como tambe m ja  e  utilizada na 

produça o das deciso es nos processos de tema tica repetida. 

Sistemas de ana lise documental aceleram a triagem de processos; 

algoritmos ajudam a identificar doutrina e jurisprude ncia relevante em 



segundos; plataformas de ana lise legal permitem prever tende ncias de 

decisa o em determinados lití gios. 

O investimento econo mico e humano nesta a rea e  enorme e as 

poupanças que promete aos utilizadores sa o atrativas, pelo que ja  e  

visí vel um novo mercado neste domí nio em que o equilí brio da oferta e 

da procura anunciam o seu sucesso. 

A intelige ncia artificial na atividade jurisdicional garante desde logo 

uma facilidade no acesso a  justiça e uma incompara vel eficie ncia do 

funcionamento do sistema judicia rio, automatizando tarefas repetitivas, 

diminuindo drasticamente tempos de tramitaça o, oferecendo em 

escassos segundos uma redaça o, segundo as prefere ncias do autor das 

deciso es judiciais, libertando os magistrados para se concentrarem na 

funça o de julgar. 

As pro prias deciso es judiciais passara o a ser mais previsí veis, mais 

suportadas no saber existente, com um reforço inevita vel da força dos 

casos julgados precedentes, melhorando a sua qualidade e credibilidade. 

Éste e  o futuro risonho e de fa cil e una nime acolhimento da intelige ncia 

artificial na vida dos tribunais. 

Mas como sucede com outros avanços na histo ria da humanidade a 

introduça o da intelige ncia artificial levanta uma questa o e tica de capital 

importa ncia. 

Na o falamos da possibilidade de erros e alienaço es dos sistemas de 

intelige ncia artificial, nem da opacidade ou parcialidade dos seus 

algoritmos. 

A questa o final que paira sobre esta transformaça o da atividade 

jurisdicional e que mais tarde ou mais cedo estara  em cima da mesa sera  

inevitavelmente a de saber se os homens devera o ser substituí dos por 

ma quinas na funça o de julgar. 

A esta pergunta responde-nos habilmente a pro pria intelige ncia 

artificial que ela deve ser vista como instrumento de apoio, mas nunca 

como substituto do juiz. 

Que a funça o jurisdicional na o e  apenas a aplicaça o meca nica de normas 

a factos, uma vez que ela e  tambe m prude ncia, equidade, sensibilidade 

humana e ponderaça o de valores. 



Que o juiz na o decide apenas sobre casos; decide sobre pessoas, sobre 

destinos de vida. 

É, por isso, esse olhar humano, informado pela e tica, pela compaixa o e 

pela conscie ncia histo rica, na o pode ser replicado por algoritmos. 

O futuro da justiça seria, portanto, hí brido: uma colaboraça o estreita 

entre intelige ncia artificial e intelige ncia humana, em que a primeira 

potencia a segunda, sem a substituir. 

Éssa e  a visa o ideal do funcionamento da intelige ncia artificial nos 

Tribunais que melhoraria substancialmente a sua eficie ncia, qualidade e 

credibilidade, sem que o ato de julgar perdesse a autoria humana. 

Novas metodologias utilizadas na educaça o escolar, na formaça o dos 

magistrados, e instrumentos de regulaça o garantiriam o funcionamento 

desse modelo exemplar. 

A grande du vida que paira sobre este futuro rendido aos avanços 

tecnolo gicos e  o de saber se com esta poderosa intervença o de uma 

intelige ncia artificial o ser humano na o registaria uma atrofia cognitiva 

que nos reconduziria a uns seres ignorantes e preguiçosos, incapazes de 

um ato de julgamento sabiamente ponderado. 

Poderia haver juí zes a manter a apare ncia de se encontrarem na posiça o 

invulgar de julgarem os outros homens, mas verdadeiramente o Deus 

que resolvia os problemas humanos e que no teatro grego descia ao 

palco atrave s de uma ma quina seria todo ele um mecanismo 

artificialmente criado pelo homem que definitivamente abdicaria da sua 

dignidade e condiça o. 

Mas hoje estamos aqui para falarmos dos avanços, dos perigos e da 

regulaça o da utilizaça o da intelige ncia artificial em diversos domí nios. 

É  essa a tarefa que nos cumpre fazer no atual estado da arte, tratando do 

presente, sem nunca perdermos de vista que estamos a construir o 

futuro. 

  

  

Bragança, 26 de setembro de 2025 

Joa o Cura Mariano, Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 



 


